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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.127, DE 2004 

(Do Sr. Eduardo Valverde) 
 

Acrescenta o artigo 455 - A na Consolidação das Leis do Trabalho e dá 
outras providências. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICD) - ART. 24, II 
 
 
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Art. 455. Salvo nos casos previsto na lei 6019 de 3 de 
janeiro de 1974, é nulo de pleno direito todo e qualquer contrato de trabalho  onde 
esteja implícita ou explícita  a locação ou a intermediação  de trabalho em favor de 
quem  subordina juridicamente a prestação pessoal do trabalho . 

 
Parágrafo Único:  As obrigações do contrato de trabalho 

recairão sobre quem subordina juridicamente  a prestação pessoal do trabalho.  
 
 

JUSTIFICATIVA. 
 
A alteração proposta visa adequar a Consolidação das 

Leis do Trabalho, ao fenômeno da mercancia  de mão de obra, simulada em 
contratos de terceirização. O fenômeno da terceirização avançou sobre os institutos 
jurídicos trabalhista consolidados, que inadequado para regular o fenômeno,  
motivou o surgimento de institutos paralelos, como a locação de mão de obra 
revestida de contratos de prestação de serviço. O substituto  da mercancia urbana, 
na zona rural é o notório  “gato”, fonte permanente de desrespeito às normas 
trabalhistas e encobridor  das obrigações dos verdadeiros beneficiários do trabalho 
alheio.  

 
 
 
 

Sala das Sessões, em11 de março de 2004 
 

 

 

 

Deputado Eduardo Valverde 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 455. Nos contratos de subempreitada responderá o subempreiteiro pelas 

obrigações derivadas do contrato de trabalho que celebrar, cabendo, todavia, aos 

empregados, o direito de reclamação contra o empreiteiro principal pelo inadimplemento 

daquelas obrigações por parte do primeiro. 

Parágrafo único. Ao empreiteiro principal fica ressalvada, nos termos da lei civil, 

ação regressiva contra o subempreiteiro e a retenção de importâncias a este devidas, para a 

garantia das obrigações previstas neste artigo. 

 

Art. 456. A prova do contrato individual do trabalho será feita pelas anotações 

constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou por instrumento escrito e suprida 

por todos os meios permitidos em direito. 

Parágrafo único. À falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, 

entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a sua 

condição pessoal. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 
 

 

Dispõe sobre o Trabalho Temporário nas Empresas 

Urbanas, e dá outras Providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É instituído o regime de trabalho temporário, nas condições estabelecidas 

na presente Lei. 

 

Art. 2º Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física a uma empresa, 

para atender à necessidade transitória de substituição de seu pessoal regular e permanente ou 

à acréscimo extraordinário de serviços. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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